
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112100066

66

Nº 223, quarta-feira, 21 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 2.253, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.006610/2017-96, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, PRISCILA MTHIMKULU, de nacionalidade
sul-africana, filha de Gideon Mthimkulu e de Helen Mthimkulu, nascida na República da
África do Sul, em 12 de outubro de 1982, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito)
meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.254, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 202 e o art. 206 do Decreto no 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08000.004497/2006-41, do Ministério da Justiça, resolve:

INDEFERIR o pedido de revogação da expulsão de NICODEMO FINKEN SANCHEZ,
de nacionalidade paraguaia, filho de Carlos Henrique Finken e de Serafina Sanchez, nascido
em Presidente Strosner, Del Leste, Paraguai, em 21 de março de 1975, constante da
Portaria nº 492, de 26 de fevereiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 27
subsequente, por ausência de comprovação da situação prevista no art. 55, inciso II, alínea
"a", da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.255, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08704.000984/2015-06, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ULDIS KOLERTS, de nacionalidade letã,
filho de Zig Frids e de Aus Ima, nascido em Kuldiga, na República da Letônia, em 6 de abril
de 1969, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir
de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.256, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08505.055096/2017-21, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JOANA BERNARDA LEMOS, de
nacionalidade angolana, filha de Andre Lemos e de Felipa Bernarda, nascida em Cabinda,
na República de Angola, em 13 de dezembro de 1974, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.257, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.010186/2013-51, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, IVAN DIMITROV STOICHKOV, de
nacionalidade búlgara, filho de Dimitar Hristov Stoichkov e de Radka Hristrova, nascido na
República da Bulgária, em 24 de julho de 1974, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.258, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.012214/2010-21, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, OLGUN SAHIN, de nacionalidade alemã,
filho de Ismail Sahin e de Yetes Sahin, nascido em Bad Pyrmont, na República Federal da
Alemanha, em 14 de janeiro de 1976, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses
e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.259, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08000.033869/2017-07, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JOHN ADESSIO, de nacionalidade norte-
americana, filho de Joe Adessio e de Rose Adessio, nascido em Nova Iorque, nos Estados
Unidos da América, em 7 de dezembro de 1953, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 2.260, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08704.004360/2014-79, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, OLENA BIDASH, de nacionalidade
ucraniana, filha de Vitaly Bidash e de Tatyana Bidash, nascida na Ucrânia, em 24 de agosto
de 1984, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir
de sua saída.

TORQUATO JARDIM

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 804, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

Regulamenta os procedimentos e diretrizes para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços, no âmbito dos
órgãos e entidades vinculadas do Ministério da
Justiça.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso IV, do art. 1º da Portaria nº 925, de 31 de
outubro de 2017, os incisos II e IV, do art. 83 da Portaria nº 1.222, de 21 de
dezembro de 2017, ambas do Ministério da Justiça, e tendo em vista o disposto no
inciso X, art. 40 e no inciso IV, art. 43, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, de
27 de junho de 2014 e suas alterações e na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
26 de maio de 2017,
, resolve:

Art. 1º Regulamentar os procedimentos e diretrizes para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de serviços, no âmbito dos órgãos e entidades
vinculadas do Ministério da Justiça, conforme critérios e padrões definidos pela Instrução
Normativa SLTI/MP nº 5, de 27 de junho de 2014 e suas alterações.

Parágrafo único. Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se
as seguintes:

I - fixar o preço estimado e justo que a Administração está disposta a contratar;
II - delimitar os recursos orçamentários necessários à licitação;
III - definir a modalidade licitatória;
IV - auxiliar na apuração da necessidade, ou não, de realizar processo licitatório

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens ou lotes de licitação cujo valor se enquadre nos limites previstos no Decreto nº 8.538, de
6 de outubro de 2015, o que terá impacto, inclusive, na definição do modelo apropriado de
Edital da Advocacia Geral da União;

V - identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos;
VI - identificar jogos de planilhas;
VII - conferir maior segurança na análise da exequibilidade da proposta ou de itens

da proposta;
VIII - impedir a contratação acima do preço praticado no mercado;
IX - servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas;
X - garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração;
XI - auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os

fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa
periódica;

XII - servir de parâmetro nas renovações contratuais;
XIII - subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital;
XIV - auxiliar à identificação de vantagem econômica na adesão à uma ata de

registro de preços;
XV - auxiliar na definição dos critérios de recebimento do objeto a ser contratado;

e
XVI - auxiliar a justificativa de preços na contratação direta.
Art. 2° A pesquisa de preços será realizada em observância às orientações contidas

nos Anexos I, II e III desta Portaria e mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
I - painel de preços ou outra ferramenta que venha a ser disponibilizada pelo

órgão central do Sistema de Serviços Gerais - SISG para pesquisa, análise e comparação de
dados e informações de compras públicas;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos
cento e oitenta dias anteriores à data da pesquisa de preços;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se
diferenciem em mais de cento e oitenta dias.

§ 1° Os parâmetros poderão ser utilizados de forma combinada ou não,
priorizando-se os previstos nos incisos I e II.

§ 2º A impossibilidade de utilização preferencial dos parâmetros previstos nos
incisos I e II deve ser justificada e comprovada mediante a juntada de documentos que
evidenciem ter havido efetiva tentativa de emprego deles.

§ 3º A definição dos parâmetros utilizados, no caso concreto, para a realização da
pesquisa de preços, deve ser formalmente justificada e a instrução processual deverá conter a
documentação comprobatória das razões que forem, para tanto, invocadas.

§ 4º A pesquisa de preços realizada exclusivamente com a utilização do parâmetro
previsto no inciso IV, somente será admitida quando comprovada a inviabilidade de utilização
dos parâmetros previstos nos incisos I, II e III.

Art. 3° Para a obtenção do preço de referência, serão utilizados como metodologia,
a média, a mediana ou o menor dos preços obtidos na pesquisa de preços, conforme moldes
dos Anexos II desta Portaria, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais
preços, oriundos de um ou mais parâmetros previsto no art. 2º, desta Portaria,
desconsiderados os preços inexequíveis e os excessivamente elevados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa e autorização da
autoridade competente da unidade requisitante responsável pela pesquisa, serão admitidas
outras metodologias para a obtenção do preço de referência distintas daquelas previstas no
caput, assim como pesquisas com menos de três preços.

Art. 4° Os preços coletados deverão ser analisados de forma crítica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores.

§ 1º Para definição do preço de referência, serão desconsiderados os preços
inexequíveis e os excessivamente elevados, devendo a unidade requisitante responsável pela
pesquisa utilizar, preferencialmente, o método desvio padrão, conforme Anexo II-D e os
seguintes critérios:

I - excessivamente elevado: preço maior que o resultado da média das propostas
somado ao desvio padrão; e

II - inexequível: preço menor que o resultado da média das propostas subtraído do
desvio padrão.

§ 2° Mediante justificativa técnica, a unidade requisitante poderá utilizar outro
critério e/ou metodologia para desconsiderar os preços excessivamente elevados e
inexequíveis, devendo apresentar fundamentação da metodologia aplicada no processo
administrativo.

Art. 5º Para subsidiar a comprovação de que o valor do contrato de serviços
continuados permanece economicamente vantajoso para a Administração, com a finalidade de
viabilizar a prorrogação do respectivo prazo de vigência, a unidade requisitante deverá
observar as regras gerais estabelecidas nesta Portaria, com destaque para o preconizado nos
arts. 2º, 3º e 4º, bem como as diretrizes estabelecidas no Anexo IX da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 2017, e as orientações fixadas no Parecer Referencial nº 1/2 0 1 8 / CO N J U R -
MJ/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 03927/2018/CONJUR-MJ/CGU/AGU (Nup.
00734.002041/2018- 93), aduzidos no MEMORANDO-CIRCULAR n. 00004/2018/CONJUR-
M J / CG U / AG U .

Parágrafo único. A Administração deverá realizar negociação contratual com a
contratada para:

I - adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado; e
II - redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já

tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação.
Art. 6º A possibilidade de a Administração contratar diretamente não a isenta de

comprovar a regularidade dos preços e desconsiderar propostas excessivas ou inexequíveis,
mediante circunstanciada justificativa da autoridade competente da unidade requisitante.

Art. 7º A correta caracterização das hipóteses de dispensa de licitação em razão do
valor, previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pressupõe
uma ampla e criteriosa pesquisa de preços no mercado.

REVOGADO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
danielle.brito
Retângulo



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018112100067

67

Nº 223, quarta-feira, 21 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 8º Na hipótese de aquisições por dispensa de licitação, fundamentadas
no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, as unidades gestoras integrantes do
SISG deverão adotar, preferencialmente, o sistema de cotação eletrônica, conforme
disposto na legislação vigente.

Art. 9° Nas contratações por dispensa de licitação para a contratação de
serviços, previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, a unidade
requisitante deverá utilizar o menor preço ofertado por fornecedor, após comparação
com os preços praticados na Administração Pública.

Art. 10. Nos casos de inexigibilidade de licitação, a vantagem econômica da
contratação deverá ser comprovada mediante a comparação da proposta apresentada
com os preços praticados pelo fornecedor/instituição junto a outros órgãos públicos ou
entidades privadas, conforme disposições contidas na Orientação Normativa AGU n° 17,
de 1º de abril de 2009, sendo necessário que a instrução processual contemple o
maior número possível de notas fiscais e/ou contratos.

Art. 11. A unidade requisitante deverá elaborar planilha com mapa
comparativo de preços, conforme modelos previstos no Anexo II, a depender da
metodologia escolhida, bem como preencher Lista de Verificação - Checklist constante
do Anexo III desta Portaria.

Art. 12. Cabe a unidade requisitante consolidar as informações da pesquisa
de preços em documento formal, instruir o processo com o mapa comparativo de
preços, Lista de Verificação - Checklist e documentações comprobatórias, devidamente
assinados pela autoridade da unidade requisitante, e encaminhar à unidade licitante.

Art. 13. Para comprovação da realização da pesquisa de preços é necessário
juntar aos autos cópias legíveis dos relatórios emitidos pelos sites, portais e
ferramentas governamentais, das páginas consultadas dos portais de compras
governamentais, dos contratos e das atas de registro de preços vigentes, firmados por
outros órgãos públicos, das páginas consultadas nos sites especializados e da resposta
obtida junto ao fornecedor, ainda que se trate de manifestação de desinteresse de
ofertar cotação.

Art. 14. Compete ao Serviço de Conformidade de Pesquisa de Preços - SCPP
da Coordenação de Procedimentos Licitatórios da Coordenação-Geral de Licitações e
Contratos da Subsecretaria de Administração da Secretaria Executiva ou unidade
equivalente de licitação dos órgãos e das entidades vinculadas do Ministério da Justiça,
analisar a documentação de instrução da pesquisa de preços e atestar a sua
conformidade com as diretrizes desta Portaria e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 5,
de 2014 e suas alterações, não adentrando, porém, nas justificativas técnicas das
unidades requisitantes para a determinação do preço de referência da contratação.

Art. 15. Fica dispensada a pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços cujos preços sejam fixados por órgão oficial competente.

Art. 16. O disposto nesta Portaria não se aplica a obras e serviços de
engenharia, de que trata o Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013, conforme art. 5º
da Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, de 2014.

Art. 17. Os casos omissos serão tratados pela unidade licitante de cada
órgão ou entidade vinculada do Ministério da Justiça.

Art. 18. Fica facultada a aplicação do disposto nesta Portaria às entidades
vinculadas que possuam regulamentação específica.

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDENIR BRITO PEREIRA

ANEXO

ANEXO I
ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS
A pesquisa de preços possui como objetivos estimar o custo do objeto a ser

contratado/adquirido para definição dos recursos orçamentários necessários e
estabelecer o preço máximo referencial a ser utilizado para o julgamento dos preços
ofertados no processo licitatório. Dessa forma, se torna imprescindível atentar-se para
os regramentos estabelecidos para a realização da pesquisa de preços, estabelecidas na
legislação vigente e nas seguintes orientações:

1. Das definições:
1.1. Para melhor compreender a Portaria é necessário padronizar as

seguintes definições:
1.1.1. Unidade requisitante: unidade responsável por especificar o objeto a

ser contratado/adquirido e por realizar a pesquisa de preços e determinar o preço de
referência;

1.1.2. Preço de referência: valor resultante da pesquisa de preços realizada
que servirá de limitador para o julgamento das propostas do processo licitatório, uma
vez que é o maior valor aceitável para a aquisição/contratação;

1.1.3. Mapa comparativo de preços: planilha com o resultado compilado da
pesquisa de preços realizada, contendo os preços do objeto por item e global;

1.1.4. Unidade responsável pela Conformidade da Pesquisa de Preços:
unidade ligada a autoridade licitante, responsável por verificar se a pesquisa seguiu o
rito estabelecido na IN/SLTI/MP nº5, de 2014 e suas alterações, bem como o que
estabelece a presente Portaria, não adentrando nas justificativas técnicas, de
oportunidade e conveniência utilizadas para definir o preço de referência. Caso o órgão
não possua em sua estrutura unidade específica, tais atribuições são atinentes à
unidade licitante.

1.1.5. Autoridade competente pela pesquisa: autoridade da unidade
requisitante, responsável pela justificativa e aprovação das excepcionalidades previstas
neste normativo.

1.1.6. Autoridade licitante: autoridade responsável pelo processo
licitatório.

1.1.7. Média: obtém-se somando os valores de todos os dados e dividindo
a soma pelo número de dados.

1.1.8. Mediana: depois de ordenados os valores por ordem crescente ou
decrescente, a mediana é o valor que ocupa a posição central, se a quantidade desses
valores for ímpar, ou a média dos dois valores centrais, se a quantidade desses valores
for par.

1.1.9. Desvio padrão: medida que expressa o grau de dispersão de um
conjunto de dados. Quanto maior o desvio padrão, maior a dispersão nos dados. O
desvio padrão indica o quanto um conjunto de dados é uniforme. Quanto mais
próximo de "0" for o desvio padrão, mais homogêneo são os dados.

2. Da abrangência da Portaria:
2.1. O disposto nesta Portaria aplicar-se-á a todo procedimento licitatório a

ser efetuado no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas do Ministério da Justiça,
bem como para fins de aferição da vantajosidade de manutenção dos contratos
prorrogáveis ou de adesão à ata de registro de preços.

2.2. Aplicam-se as disposições constantes nesta Portaria os procedimentos
de dispensa e de inexigibilidade de licitação, no que couber, além das disposições
contidas na Orientação Normativa AGU nº 17, de 2009.

2.3. A presente Portaria não se aplica aos casos definidos no art. 5º da
IN/SLTI/MP nº 5, de 2014 e a outros que, por expressa determinação legal ou
regulamentar, estejam dispensados da obrigatoriedade da realização da pesquisa de
preços.

3. Da orientação do Tribunal de Contas da União:
3.1. A unidade requisitante, conforme orientação do Tribunal de Contas da

União, deverá consultar o maior número de fontes possíveis, de modo a possibilitar
que a pesquisa de preços reflita o real comportamento do mercado, levando em conta
diversas origens, como, por exemplo, contratos anteriores do próprio órgão e os
firmados por outros órgãos públicos, valores registrados no Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, nas atas de registro de preços da
Administração Pública Federal e cotações com fornecedores (Acórdãos n° 2.318/2014 -

Plenário e Acórdão 2.816/2014 - Plenário).
3.2. Caberá à unidade requisitante analisar criticamente os dados fornecidos

para a elaboração da cesta de preços, demonstrando a compatibilidade com o objeto
a ser contratado, considerando todos os fatores que influenciam na formação dos
custos, como por exemplo quantitativo, sazonalidade, variação cambial, especificação
técnica, etc.

4. Dos Parâmetros de Pesquisa:
4.1. Para a elaboração da Pesquisa de Preços, deverão ser considerados os

seguintes parâmetros e orientações:
4.2. Parâmetro I - Painel de preços, disponível no endereço eletrônico -

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/.
4.2.1. Cabe à unidade requisitante analisar as alternativas apresentadas no

Painel de Preços e, de acordo com a oportunidade e conveniência, elaborar uma cesta
de preços aceitáveis condizente com as especificações técnicas e gerais do objeto,
sendo necessário efetuar análise qualitativa e crítica das informações e dados
fornecidos pelo Painel.

4.2.2. Deverá ser demonstrada na instrução do processo administrativo a
compatibilidade dos dados pesquisados com o objeto da contratação/prorrogação.

4.3. Parâmetro II - Pesquisa por meio de Contratações similares de outros
entes públicos.

4.3.1. Para a utilização deste parâmetro, deverão ser utilizados na pesquisa,
Contratos Administrativos, ou seus respectivos Termos Aditivos, que se encontrem em
execução ou concluídos nos cento e oitenta dias anteriores à data da pesquisa de
preços, sendo ainda possível a utilização de Atas de Registro de Preços, desde que
vigentes.

4.3.2. É necessário efetuar análise qualitativa e crítica das informações
coletadas, a fim de comprovar a validade dos preços e sua compatibilidade e
adequação em relação ao objeto da contratação/prorrogação.

4.4. Parâmetro III - Pesquisa com base em publicações em mídia
especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenha a data e hora de acesso.

4.4.1. Mídia Especializada: esse método de pesquisa não necessariamente
deve ser vinculada a um portal de internet, mas a outros meios, tais como: jornais,
revistas, estudos, desde que haja notório e amplo reconhecimento no meio em que se
encontra inserida. Ex. Tabela FIPE.

4.4.2. Sítio eletrônico especializado: caracteriza-se pelo fato de estar
vinculado necessariamente a um portal na Internet com a utilização de ferramentas de
busca de preços ou tabela com listas de preços, atuando de forma exclusiva ou
preponderante, na análise de preços de mercado, desde que haja um notório e amplo
reconhecimento no âmbito de sua atuação. Ex. Webmotors, Wimóveis, Imóvelweb,
etc.

4.4.3. Sítio eletrônico de domínio amplo: site presente no mercado nacional
de comércio eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de boa credibilidade no
ramo de atuação, desde que seja uma empresa legalmente estabelecida. Sempre que
possível, a pesquisa deve recair em sites seguros, detentores de certificados que
venham a garantir que estes são confiáveis e legítimos. Ex. Americanas, Saraiva,
Submarino, etc.

4.4.4. A pesquisa não poderá considerar preços com descontos e/ou
advindos de promoções concedidas nos sítios eletrônicos pesquisados, devendo levar
em consideração também o custo do frete.

4.4.5. Não poderão ser utilizados sítios de leilão ou de intermediação de
vendas e resultados de sites de busca, tais como: Buscapé e Bondfaro. Devem ser
priorizadas as informações coletadas na internet que tenham procedência técnica e
comprovável.

4.4.6. Deverá ser demonstrado na instrução do processo administrativo a
compatibilidade dos dados pesquisados com o objeto da contratação/prorrogação.

4.5. Parâmetro IV - Pesquisa com os fornecedores.
4.5.1. As solicitações de orçamento junto aos fornecedores deverão ser

realizadas formalmente, por meio de ofício ou e-mail, os quais deverão ser juntados
aos autos como comprovantes, mesmo nos casos em que não lograrem êxito.

4.5.2. O responsável pela formalização da consulta deverá assegurar a
isonomia entre os fornecedores consultados, prestando as mesmas informações,
esclarecimentos e documentação, se for o caso, necessários para produção da proposta
de preços.

4.5.3. Deverá ser concedido prazo razoável para o recebimento do
orçamento, a depender da complexidade do objeto, não podendo ser inferior a cinco
dias úteis, a contar da data da solicitação.

4.5.4. Somente serão admitidas as propostas cujas datas não se diferenciem
em mais de cento e oitenta dias entre elas, a contar da data de assinatura.

4.5.5. As propostas deverão conter, no mínimo:
a) razão social;
b) CNPJ;
c) contatos - endereço, telefone, e-mail, etc;
d) especificação do objeto;
e) valores unitários e global;
f) prazo de validade da proposta; e
g) identificação e assinatura do representante legal da empresa.
4.5.6. As propostas deverão informar expressamente, também, que os

preços apresentados contemplam todos os custos necessários à prestação do serviço
ou fornecimento do bem, tais como: taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras obrigações que
possam incidir direta ou indiretamente no objeto.

4.5.7. Caso o orçamento proposto esteja com sua validade vencida, será
solicitado um novo ou sua revalidação, mediante declaração do representante legal do
fornecedor, mantendo as mesmas condições apresentadas anteriormente, sendo
necessário, no entanto, informar nova data de validade do orçamento.

4.5.8. Nos casos em que a unidade requisitante utilizar somente os
parâmetros III e/ou IV, será necessário justificar o insucesso na busca por preços
referentes aos parâmetros I e II, apresentando, respectivamente, imagens capturadas
das telas de busca do Painel de Preços ou do Portal de Compras (descrição completa
do objeto, preço unitário e data de validade) e documentos ou e-mails de resposta dos
entes públicos, respeitando o prazo de resposta compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis.

4.5.9. Os documentos comprobatórios deverão ser acostados aos autos,
preferencialmente, organizados em arquivo compactado, cujas pastas devem ser
nomeadas com os parâmetros utilizados para a pesquisa de preços, facilitando a
conferência, bem como o controle interno e externo, se for o caso.

4.5.10. Nas solicitações de orçamento deve constar a necessidade de as
propostas serem acompanhadas das informações indicadas nos subitens 4.5.5 e
4.5.6.

4.5.11. As solicitações de orçamento devem ser acompanhadas de
informações detalhadas concernentes às especificações e aos critérios de fornecimento
dos bens ou serviços pretendidos, como por exemplo, prazo, local de entrega,
quantidade, frete, garantia.

5. Das metodologias de estabelecimento do preço de referência:
5.1. O preço de referência da contratação será obtido pelas metodologias

média, mediana ou o menor dos preços encontrados. O anexo II da presente Portaria
traz os modelos dos Mapas Comparativos de Preços pelos métodos indicados - Média,
Mediana e Menor Preço.

5.2. A definição do método para estabelecer o preço de referência para a
aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor público. Assim, em razão de ser
suscetível aos valores extremos, a média é utilizada normalmente quando os dados
estão dispostos de forma homogênea. A mediana é o valor do meio que separa a
metade maior da metade menor no conjunto de dados. Ela é menos influenciada por
valores muito altos ou muito baixos, normalmente adotada em casos onde os dados
são apresentados de forma mais heterogênea. O menor preço deve ser utilizado
apenas quando por motivo justificável não for mais vantajoso fazer uso da média ou
da mediana.

5.3. A vantajosidade para adesão à Ata de Registro de Preços restará
comprovada na medida em que a Administração contratante/aderente demonstrar
cabalmente que o preço registrado é compatível, com os preços praticados no mercado
onde serão adquiridos os bens ou serviços.

5.4. Nos casos de prorrogação de vigência contratual, a unidade requisitante
deverá demonstrar a vantajosidade com a metodologia de menor preço, média ou
mediana, com o objetivo de demonstrar que a continuidade do contrato é mais
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vantajosa que a realização de nova licitação, desconsiderando os valores inexequíveis
e os excessivamente elevados, em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei
8.666, de 1993 e Item 4 do Anexo IX da IN/SEGES/MP nº 5, de 2017.

5.5. Em se tratando de contratações por itens agrupados, deverá ser
comprovada a vantajosidade de cada item que compõe o grupo e não, somente, a do
valor global, podendo a Administração negociar os valores contratados.

6. Da necessidade de análise crítica dos dados coletados/Preços
excessivamente elevados e inexequíveis:

6.1. A unidade requisitante deverá avaliar, de forma crítica, a pesquisa de
preço obtida junto ao mercado, em especial quando houver grande variação entre os
valores apresentados, desconsiderando, antes da definição do preço de referência da
contratação, os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, com base em
critérios fundamentados e descritos expressamente no processo.

6.2. Os critérios e parâmetros a serem analisados devem ser os próprios
preços encontrados na pesquisa, a partir de ordenação numérica na qual se busque
excluir, motivadamente, aqueles que mais se destoam dos demais preços
pesquisados.

6.3. Nos termos do art. 4° da presente Portaria, as propostas de preços
inexequíveis e excessivamente elevadas deverão ser desconsideradas antes da definição
do preço de referência da contratação, utilizando-se como base de cálculo o desvio
padrão, conforme Anexo II-D e os seguintes critérios:

6.3.1. Excessivamente elevado: preço maior que o resultado da média das
propostas somado ao desvio padrão; e

6.3.2. Inexequível: preço menor que o resultado da média das propostas
subtraída do desvio padrão.

6.4. O Anexo II da presente Portaria traz modelo de planilha para exclusão
de propostas inexequíveis e excessivamente elevadas considerando o método de desvio
padrão. Entretanto, excepcionalmente, se justificado e autorizado pela unidade
requisitante, poderá ser utilizado outro critério para desconsiderar os preços
destoantes da pesquisa, a fim de definir o preço que melhor represente aqueles
praticados no mercado.

6.5. A unidade requisitante deverá ainda atestar que as fontes de consulta
utilizadas para a elaboração da pesquisa de preços atendem às especificações previstas
no Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB. No caso de atendimento parcial
às especificações do TR ou PB, a área técnica deverá justificar a escolha dos preços
utilizados na pesquisa, descrevendo as divergências encontradas e declarando que não
comprometem a definição do preço de referência do objeto.

6.6. A unidade requisitante deverá apresentar a correlação entre os objetos,
nos casos de nomenclaturas diversas para o objeto comparado na pesquisa, e
demonstrar a equivalência entre eles.

7. Do Mapa Comparativo de Preços:
7.1. O mapa comparativo de preços deve demonstrar a forma de aferição

do valor de referência do objeto a ser contratado, devendo ser aprovado pela
autoridade da unidade requisitante, responsável pela pesquisa.

8. Da Nota Técnica da Pesquisa de Preços:
8.1. A unidade requisitante deverá consolidar o processo de pesquisa de

preços em Nota Técnica ou documento similar, demonstrando, no mínimo:
a) os parâmetros utilizados para a pesquisa de preços;
b) a metodologia empregada para a obtenção do preço de referência;
c) a compilação dos dados da pesquisa;
d) a menção aos documentos comprobatórios válidos que subsidiaram a

pesquisa de preços;
e) as justificativas técnicas julgadas necessárias;
f) a referência ao mapa comparativo de preços;
g) a indicação dos valores unitários/mensal e total/global;
h) a indicação das autorizações indispensáveis para a contratação;
i) a demonstração da vantajosidade, quando for o caso; e
j) a conclusão, assinalando expressamente o preço de referência.
9. Da responsabilização dos analistas e da autoridade responsável pela

pesquisa de preços:
9.1. A realização da pesquisa de preços incumbe à unidade requisitante da

contratação, uma vez que é a unidade que mais conhece o objeto a ser
contratado/adquirido e que normalmente faz a gestão do macroprocesso no qual o
objeto está inserido.

9.1.1. É obrigatória a identificação do servidor responsável pela cotação de
preços e a sua assinatura nos documentos de sua autoria (Acórdão TCU nº 909/07 -

1ª Câmara).
9.1.2. A existência de um setor responsável pela pesquisa de preços de bens

e serviços a serem contratados pela Administração não isenta o Pregoeiro, a Comissão
de Licitação e a autoridade competente de homologar o procedimento licitatório e de
verificar se efetivamente os preços ofertados estão de acordo com os praticados,

conforme o entendimento do TCU no Acórdão 51/2008 - Segunda Câmara. Nesse
sentido, a Corte de Contas tem aplicado multa a esse rol de agentes responsáveis,
como por exemplo, na decisão exarada no Acórdão 2147/2014 - Plenário.

10. Da competência da unidade licitante e/ou setor de conformidade da
pesquisa de preços:

10.1 No Ministério da Justiça são empreendidos esforços por parte dos
responsáveis pela ordenação de despesas para a revisão do procedimento de pesquisa
de preços, uma vez que homologam as contratações. Essa revisão, por sua vez, não
adentra nas justificativas técnicas, de conveniência e oportunidade, utilizadas para
definição dos preços referenciais para as contratações, de competência da unidade
requisitante.

11. Das demais orientações e fontes de consulta:
11.1 As orientações apresentadas foram baseadas no Caderno de Logística

de Pesquisa de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e no
Manual de Orientação para a Pesquisa de Preços da Secretaria de Controle Interno do
Superior Tribunal de Justiça, que poderão ser aplicadas, subsidiariamente.

ANEXO II
MODELOS DOS MAPAS COMPARATIVOS DE PREÇOS
ANEXO II-A
Processo:
Objeto:
Unidade requisitante:
Item(ns):

. COMPARATIVO DE PREÇOS PELO MÉTODO MENOR PREÇO DAS PROPOSTAS

.

Item
Empresa/Órgão Pesquisado

Menor Preço
. A B C
.

.

.

ANEXO II-B
Processo:
Objeto:
Unidade requisitante:
Item(ns):

. COMPARATIVO DE PREÇOS PELO MÉTODO MÉDIA DAS PROPOSTAS

.

Item
Empresa/Órgão Pesquisado

Média
. A B C
.

.

.

ANEXO II-C
Processo:
Objeto:
Unidade requisitante:
Item(ns):

. COMPARATIVO DE PREÇOS PELO MÉTODO MEDIANA DAS PROPOSTAS

.

Item
Empresa/Órgão Pesquisado

Mediana
. A B C
.

.

.

ANEXO II-D
Processo:
Objeto:
Unidade requisitante:
Item(ns):

. EXCLUSÃO DE PROPOSTAS INEXEQUÍVEIS E EXCESSIVAMENTE ELEVADAS CONSIDERANDO O MÉTODO DE DESVIO PADRÃO

.

Item
Empresa/Órgão

Pesquisado Média Desvio Padrão Limite Superior (média +
desvio)

Limite Inferior (média -
desvio)

Média Final (excetuando-se os inexequíveis e
excessivamente elevados)

. A B C

.

.

.

Fórmula do desvio padrão:

Sendo:
DP = Desvio Padrão
å = Somatório de todos os preços
Xi = Valor na posição i no conjunto de preços
MA = Média aritmética dos preços
n = Quantidade de preços

ANEXO III
LISTA DE VERIFICAÇÃO - CHECKLIST - PESQUISA DE PREÇOS

. Q U ES T I O N A M E N T O Sim / Não /
Não se aplica

Nº SEI Observações

. 1. Trata-se de contratação, cujos preços são fixados por órgão oficial competente?

. 2. Trata-se de contratação para obras e serviços de engenharia, que devem ater-se ao Decreto n° 7.983, de 2013, nos termos do art. 5º da
IN/SLTI/MP nº 5, de 2014?

. 3. Foram utilizados todos os parâmetros estabelecidos na IN/SLTI/MP nº 5, de 2014 e suas alterações, para a elaboração da pesquisa de preços?
Tal iniciativa demonstra a tentativa da gestão de ampliar o escopo pesquisado, a fim de chegar a um preço de referência mais assertivo
possível?

. 4. Foram utilizados, preferencialmente, os parâmetros I e II, estabelecidos na IN/SLTI/MP nº 5, de 2014?

. 5. Constam nos autos documentos que comprovam a tentativa da unidade requisitante em realizar a pesquisa utilizando todos os parâmetros
estabelecidos na IN/SLTI/MP nº 5, de 2014, e suas alterações? (pesquisas pelo objeto nos sites de governo e no painel de preços sem êxito, e-
mails de solicitação de orçamento sem êxito, etc)
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. 6. No caso da impossibilidade da utilização dos parâmetros I e II estabelecidos na IN/SLTI/MP nº 5, de 2014, constam dos autos justificativas
técnicas e autorização da autoridade competente da unidade requisitante por ter definido o preço de referência para o julgamento da
contratação/prorrogação apenas com os orçamentos encontrados?

. 7. No caso de pesquisa com menos de três preços, foi apresentada justificativa técnica e autorização da autoridade competente da unidade
requisitante? (art. 2º, § 6º da IN/SLTI/MP nº 5, de 2014)

. 8. No caso de utilização somente do parâmetro IV estabelecida na IN/SLTI/MP nº 5, de 2014, foi apresentada justificativa técnica e autorização
da autoridade competente da unidade requisitante?

. 9. Foram concedidos prazos suficientes para os fornecedores responderem as solicitações de orçamentos?

. 10. As propostas de fornecedores utilizadas para a composição dos preços possuem informações básicas, tais como: razão social, CNPJ, endereço,
telefone, e-mail, orçamentos detalhados pelo objeto/serviços que se pretende contratar, declaração de que o preço engloba todos os insumos
necessários de acordo com as especificações solicitadas e data de validade da proposta?

. 11. Os contratos utilizados como parâmetros para o preço de referência estão vigentes ou tiveram suas vigências expiradas em até cento e oitenta
dias da data da pesquisa de preços?

. 12. A unidade requisitante assegurou-se de que os preços utilizados para definir o preço de referência da contratação/prorrogação foram
ofertados e/ou retirados de orçamentos e/ou contratos que possuem objetos semelhantes aos que se pretendem contratar e/ou prorrogar?

. 13. A unidade requisitante realizou a exclusão dos preços inexequíveis e excessivamente elevados para definir a cesta de preços?

. 14. A unidade requisitante utilizou com a devida justificativa um dos critérios de mensuração (menor preço, média e mediana) para a definição
do preço de referência da contratação/prorrogação?

. 15. Foi utilizado outro método de pesquisa diverso do disposto no § 2º do art. 2º da IN/SLTI/MP nº 5, de 2014? Em caso positivo, tal situação
foi justificada? (art. 2º, § 3º da IN/SLTI/MP nº 5, de 2014)

. 16. Consta Mapa Comparativo de Preços devidamente assinado pela autoridade competente da unidade requisitante?

. 17. Constam nos autos todos os documentos utilizados para a formação do Mapa Comparativo de Preços, a fim de possibilitar conferência da
unidade licitante ou dos órgãos de controle interno e externo de como se chegou ao preço de referência?

. 18. Consta nos autos Nota Técnica ou documento similar, demonstrando, no mínimo:

. 18.1. Os parâmetros utilizados para a pesquisa de preços?

. 18.2. A metodologia empregada para a obtenção do preço de referência?

. 18.3. A compilação dos dados da pesquisa?

. 18.4. A menção aos documentos comprobatórios válidos que subsidiaram a pesquisa de preços?

. 18.5. As justificativas técnicas julgadas necessárias?

. 18.6. A referência ao Mapa Comparativo de Preços?

. 18.7. A indicação das autorizações indispensáveis para a contratação?

. 18.8. A demonstração da vantajosidade, quando for o caso?

. 18.9. A conclusão, assinalando expressamente o preço de referência?

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 1.452 - Processo Administrativo nº 08700.000066/2016-90 (Apartado de Acesso Restrito
aos Representados nº 08700.000592/2016-50)
Representantes: Cade ex officio
Representados: Araguaia Indústria, Comércio e Serviços Ltda. - EPP, Corning Comunicações
Ópticas S.A., Corning Incorporated, Quadrac Telecomunicações e Informática Ltda., Redex
Telecomunicações Ltda., Tyco Electronics Brasil Ltda., Álvaro Rodrigo Gamerre Peña,
Andrea Petisco, Edison Agostinho, Efraim dos Santos Filho, Hélio Gomes de Oliveira, João
Antônio César, José Manoel Silva da Costa, José Santos Calvo Sebastián, Marcelo Ferreira
da Rosa, Marcelo Miguel Ortiz D'Elia, Marlison Luiz de Azevedo e Rogério Diniz.
Advogados: Arlei da Costa, André Saddy, Bárbara Rosenberg, Guilherme F.C. Ribas, Joyce
Ruiz Rodrigues Alves, Ricardo Pomeranc Matsumoto, Patrícia Agra Araújo, Rosenberg
Ferrão e outros.

Acolho a Nota Técnica nº 107/2018/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no
§1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na referida Nota Técnica, decido
pelo(a): i) declaração de revelia do Representado José Santos Calvo Sebastián, correndo
contra ele os demais prazos do processo, independentemente de notificação, sem prejuízo
de poder intervir em qualquer fase do processo, porém sem direito à repetição dos atos
já praticados, nos termos do art. 71 da Lei nº 12.529/11 e do art. 193 do Regimento
Interno do Cade; ii) indeferimento do pedido de reconsideração apresentado pela
Representada Quadrac em face do Despacho 482/2017; iii) indeferimento do pedido do
Representado Rogério Diniz, em face do Despacho nº 482/2017; iv) indeferimento do
pedido de acesso aos autos do PA nº 08700.002407/2017-42, formulado pelos
Representados Redex, Araguaia e João Antônio César; v) indeferimento das questões
preliminares formuladas pela Redex, Araguaia e João Antônio César em face do Despacho
SG 114/2018; vi) indeferimento do pedido de produção de prova apresentado pela Redex,
Araguaia e João Antônio César em face do Despacho SG nº 114/2018; e vii) encerramento
da fase instrutória, ficando os Representados intimados para a apresentação de novas
alegações no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ser contado em dobro, nos termos do art. 73,
da Lei nº 12.529/2011 c.c art. 196 e art. 102, IV, ambos do Regimento Interno do Cade, a
fim de que, em seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões definitivas
acerca dos fatos. Ao Protocolo.

Nº 1.527 - Processo Administrativo nº 08700.003718/2015-67 (Apartado de Acesso Restrito
nº 08700.003018/2014-91)
Representante: Cade ex officio
Representados: Akzo Nobel Ltda., Águia Química Ltda., Ashland Polímeros do Brasil S.A.,
Brampac S/A, CCP Composites e Resinas do Brasil Ltda. (Polynt Composites Brazil Ltda.),
Elekeiroz S.A., Novapol Plásticos Ltda., Royal Química Ltda., TCA Consultores (Cempre
Conhecimento e Educação Empresarial & Editora Ltda.), SI Group Crios Resinas S.A.,
Reichhold do Brasil Ltda., Elaine Guedes, Luiz Davi Furlan, José Mário Gugisch, Ismael
Corazza, Waldir de Deus Pinto, Aguinaldo Soares, Emerson Freitas, Carlos R. Wiecheteck,
Maurício Scheffer, Carlos Alberto Samartine, Carlos Calvo Sanz, Maria da Conceição Pinto,
Waldomiro Moreira, Douglas E. Frey, Alexandre Nogueira, Adolpho Henrique Marques
Filho, Ilson Salvador, José Luiz Calvo Filho, Jorgenísio Lopes da Silva, Edson Sanches Melo,
Pedro Felic Filho, Fábio Sanches, José Armando Pinon Aguirre, Rodrigo Ramos de Oliveira,
Sidney Morgado, Luciano Carlini, André Admilson Trevizan, Antônio Fernando Ferrantin,
Auri Marçon, Jean Louis Bruyère, Luiz Orro, Marcos Medeiros, Fernando Peres Teixeira, Luis
Ometto, Márcio Lanzai, Danny Siekierski, Paulo R. Pazinatto, Alex Nilson de Souza, Antônio
Torres, Dario Mello, Juan David Urrego, Santiago Piedrahita Montoya, Clodoaldo Perrone,
Edoardo Daelli, José Frederico Mondolin Filho, Wade Dovalle, Lupércio Soffarelli, Manoel
Muñoz, João Paulo Porto, José Eduardo Barba, Sandra Maria Campos e Silvio Bugelli.
Advogados: Eduardo Caminati Anders, Daniel Oliveira Andreoli, Olavo Chinaglia, Antonio
Celso Galdino Fraga, Ivo Teixeira Gico Jr., Marcos Antonio Tadeu Exposto Junior, Eduardo
Reale Ferrari, Maria Eugênia Novis, José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Eduardo Molan
Gaban, Mariana Tavares de Araujo, Priscila Brolio Gonçalves, Marcelo Luiz Dreher, Mauro
Grinberg e outros.

Considerando a homologação da Adesão ao Termo de Compromisso de
Cessação - TCC SEI nº 0515504, na 133ª Sessão Ordinária de Julgamento do CADE
(Requerimento de Adesão ao TCC nº 08700.005655/2018-26), decido pelo(a): (i) suspensão
deste Processo Administrativo em relação aos Representados Eduardo Barba Furlanetto,
João Paulo Canto Porto e Manoel de Oliveira Munhoz Filho, nos termos do art. 85, §§ 9º
e 10 da Lei nº 12.529/2011; (ii) juntada de documentos relacionados ao supracitado pedido
de adesão [Documentos SEI nº 0547879; 0547884; 0547886 e 0547486] ao Apartado de
Acesso Restrito nº 08700.003018/2014-91, para que constem no conjunto probatório, em
conformidade com as competências previstas nos arts. 13 e 72 da Lei 12.529/2011; e (iii)
intimação dos Representados para que apresentem, caso queiram, suas manifestações
sobre os documentos juntados, o que poderá ser feito até o final da instrução, nos termos

do artigo 3º, III, da Lei nº 9.784/1999, sem prejuízo das alegações previstas no artigo 73 da
Lei nº 12.529/2011. Ficam os Representados cientes de que, conforme explicitado no
respectivos instrumento, o objeto do supracitado TCC restringe-se ao escopo da conduta
investigada, qual seja, supostas infrações à ordem econômica praticadas no mercado de
resinas para compósitos (resina fenólica). Ao Protocolo.

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral

Substituto

DESPACHOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 1.523 - Ato de Concentração nº 08700.006449/2018-33. Requerentes: Raffles Private
Holdings Ltd. e NAC Luxembourg I SA. Advogados: Maria Eugênia Novis e João Felipe Achcar
de Azambuja. Decido pela aprovação, sem restrições.

Nº 1.532 - Ato de Concentração nº 08700.006490/2018-18 Requerentes: Kinea Renda
Imobiliária Fundo de Investimento Imobiliário-FII e Aliansce Shopping Centers S.A. Advogados:
Marcelo Maria Santos, Pedro Chueiri e Alfredo Neri. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.533 - Ato de Concentração nº 08700.006483/2018-16. Requerentes: Stratus SCP
Coinvestimento III FIP-M, Alnutri Alimentos Ltda. e Matprim Solutions. Advogados: Mariana
Villela, Leonardo Maniglia Duarte, Alberto Afonso Monteiro e Thaiane Abreu. Decido pela
aprovação, sem restrições.

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral

Substituto

DESPACHOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Nº 1.526 - Ato de Concentração nº 08700.006429/2018-62. Requerentes: BS Holding
Financeira Ltda. e BBN Banco Brasileiro de Negócios S.A.. Advogados: Cristianne Saccab Zarzur,
Marcos Garrido e Carolina Destailleur G. B. Bueno. Decido pela aprovação, sem restrições.

Nº 1.528 - Processo nº 08012.010483/2011-94. Representante: E-Commerce Media Group
Informação e Tecnologia Ltda. Representados: Google Inc. e Google Brasil Internet Ltda.
Advogados: Mauro Grinberg, Leonor Augusta Giovine Cordovil, Ricardo Casanova Motta e
outros.

Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica nº 50/2018/SG/CGAA2, nos
termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art. 196, §1º, do Regimento Interno do Cade e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, decido pelo encaminhamento dos presentes
autos ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, opinando pelo arquivamento deste
Processo Administrativo, em virtude da inexistência de indícios de infração à ordem
econômica. Ao setor Processual.

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral

Substituto

R E T I F I C AÇ ÃO

No DOU de 20/11/2018, Seção 1, pág. 62, onde se lê: Despachos de 9 de
novembro de 2018, leia-se: Despachos de 19 de novembro de 2018.

(p/Coejo)
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